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DELIBERAÇÃO Nº 044/2022 – 14/03/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

 Portaria  de  Consolidação  nº  3,  de  28  de  setembro  de  2017,  referente  a
consolidação das normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde, no Título II
– que trata do Componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU
192);

 Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro 2017, Seção VI e Seção VII, que
tratam dos Incentivos Financeiros de Investimento e de Custeio do Componente do
Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  (SAMU  192)  e  sua  Central  de
Regulação das Urgências;

 Necessidade de substituição da frota do Serviço Móvel de Urgência (SAMU 192),
contribuindo com a melhora do tempo-resposta nos atendimentos realizados em
todo o estado;

 Importância  de  qualificar  o  acesso  humanizado  e  integral  aos  usuários,  em
situação de urgência/emergência, nos serviços de saúde dos municípios de forma
ágil e oportuna;

 O Plano  Estadual de Saúde 2020-2023,  que  em seu Objetivo 13:  Proporcionar
acesso e assistência qualificada em tempo oportuno às pessoas em situação de
urgência em todo o território do Paraná, estabelece a implementação, consolidação
e  expansão  das  bases  dos  SAMUs  Regionais  para  melhorar  resolutividade  e
tempo/resposta do serviço; 

 O compromisso do Estado em apoiar os municípios no implemento das ações de
assistência  qualificada  à  população,  viabilizando  condições  assistenciais  e  de
gestão para os municípios; 

Aprova:

Definir  os  municípios  que  farão  jus  a  receber  ambulâncias,  a  título  de  implantação,
ampliação e renovação de frota do Componente SAMU 192, de Unidades Móveis tipo
Unidade de Suporte Básico (USB) e Unidades Móveis tipo Unidade de Suporte Avançado
(USA), por meio do instrumento Cessão de Uso, conforme lista abaixo: 
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Municípios para entrega de veículos para substituição de frota do SAMU no Estado do
Paraná. 

RS Município Veículo Quantidade

7 Mangueirinha Ambulância configuração SAMU 1

2 Curitiba Ambulância configuração SAMU 1

9 Matelândia Ambulância configuração SAMU 1

2 Bocaiuva do Sul Ambulância configuração SAMU 1

7 Chopinzinho Ambulância configuração SAMU 1

15 Mandaguari Ambulância configuração SAMU 1

16 Apucarana Ambulância configuração SAMU 1

16 Faxinal Ambulância configuração SAMU 1

17 Centenário do Sul Ambulância configuração SAMU 1

10 Santa Tereza do Oeste Ambulância configuração SAMU 1

2 Rio Negro Ambulância configuração SAMU 1

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                                      
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde do Paraná                           

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/PR  
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